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Lei Ordinária n° 715/2001 de 06 de Dezembro de 2001

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ASSINAR CONVÊNIO, COM A FUNDAÇÃO FRANCO-BRASILEIRA DE

PESQUISA E DESENVOLVIMENTO, COM VISTAS À ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROJETO ESPECÍFICO PARA

OBTENÇÃO DE NOVAS RECEITAS CORRENTES PATRIMONIAIS, COM OBSERVÂNCIA DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL E ESTADUAL E L N.º 101, COMPLEMENTAR DE 04 DE MAIO DE 2000(LEI DE RESPONSABILIDADE

FISCAL) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

EU, DACIO QUEIROZ SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE ANTÔNIO. JOÃO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,

NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A MIM CONFERIDAS POR LEI. FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU

E EU SANCIONO A PRESENTE LEI.

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com instituição científica brasileira, sem

fim lucrativo, com o objetivo de viabilizar a obtenção de receita corrente patrimonial, não-tributária, pelo uso

dos bens patrimoniais deste município, prevista no artigo 2°, inciso IV, da Lei Complementar n.º 101, de 04 de

maio de 2000(Lei de Responsabilidade Fiscal) bem como firmar contrato de permissão onerosa de uso de bens

Municipais com terceiros. 

As despesas decorrentes com a execução de presente Lei, serão suportadas por dotações orçamentárias

próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 06 de Dezembro de 2.001.

DACIO QUEIROZ SIVA

Prefeito Municipal
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